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Embargado : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 
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Advogado  : Dr. Tales David Macedo 

Advogada  : Dra. Vanessa Aparecida Mendes Baesse 
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Advogado  : Dr. Renato Lôbo Guimarães 

Advogada  : Dra. Danielle Ferreira Glielmo 

Advogada  : Dra. Tatianne Márcia Valentino Silveira 

Embargado : ABRAPP - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES FECHADAS DE 

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

Advogada  : Dra. Ana Carolina Ribeiro de Oliveira 

Embargado : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS PORTUÁRIOS - FNP 

Advogado  : Dr. Mauro de Azevedo Menezes 

Advogada  : Dra. Verônica Quihillaborda Irazabal Amaral 

Embargado : SINDICATO DOS ASSALARIADOS ATIVOS, APOSENTADOS E 

PENSIONISTAS NAS EMPRESAS GERADORAS OU TRANSMISSORAS OU 

DISTRIBUIDORAS OU AFINS DE ENERGIA ELÉTRICA NO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL E ASSISTIDOS POR FUNDAÇÕES DE SEGURIDADE 

PRIVADA ORIGINADAS NO SETOR ELÉTRICO - SENERGISUL 

Advogada  : Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann 

Advogada  : Dra. Verônica Quihillaborda Irazabal Amaral 

Embargado : ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS DA FUNDACAO CORSAN AAFC 

Advogado  : Dr. Antônio Escosteguy Castro 

Embargado : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E 

TELEVISÃO DO RIO GRANDE DO SUL 

Advogado  : Dr. Antônio Escosteguy Castro 

Embargado : ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DOS CORREIOS - ADCAP 

Advogado  : Dr. Ademar Cypriano Barbosa 

 

 

D E S P A C H O 

 

Embargos de Declaração opostos contra decisão do Tribunal 

Pleno. Para o fim de dar maior celeridade, intimem-se as partes embargadas 

para se manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Publique-se. 

Brasília, 22 de agosto de 2016. 
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ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA 
Ministro Relator 
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